
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

        SEÇÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS 

                                    ISENÇÃO IPTU – ADOÇÃO – Lei nº 79/93

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Botucatu: 

_____________________________________________________(nome  completo),

portador(a) do RG nº _______________ e do CPF nº _________________________,

residente à  ____________________________________ nº _______ complemento

___________  bairro  _______________________cidade/UF_________________,

telefone(s) ____________ ____________, e-mail: ____________________________

proprietário(a) do imóvel cadastrado nesta prefeitura sob identificação nº 

_______________________ cadastro nº ____________, vem solicitar o benefício da 

ISENÇÃO  DE  IPTU,  com  efeito a  partir  do  próximo  exercício  desde que

protocolado até o mês de setembro previsto no §2º, inciso a, da Lei Complementar

nº34/2023. Requeiro que tal isenção vigore até o exercício fiscal em que se der a

cessação da menoridade do(a)  filho(a)(dezoito anos completos)  de acordo com o

Art.1º da LC.

Para tanto, e sendo obrigatório, faço juntada da seguinte documentação conforme

prevê o Art1º e §1º .

• Título de propriedade do imóvel (matrícula / escritura)  
• Cópia documento pessoal do requente(Pai ou Mãe)  
• Cópia Certidão de nascimento do(a) menor  
• Certidão de adoção ou Sentença Judicial transitada em julgado  
• Cópia do comprovante de endereço onde reside o(a) filho(a) adotado(a)  

*  falta  de qualquer  documento  obrigatório  poderá  indeferir  o pedido da Isenção*

Nestes termos 

              Para deferimento,

   Botucatu, ____ de _____________ de ______. 

                             ______________________________

                               Assinatura Requerente  

Pça. Prof. Pedro Torres, 100 – Centro – Botucatu/SP – (14) 3811-1441 – tributos@botucatu.sp.gov.br 

Ao PROTOCOLO

Autue-se, após ao S.T.I.

Botucatu, ____/____/_______.

_________________________

  Funcionário STI


